
Parecer Jurídico: nº 24/2025
Referência: Projeto de Lei nº 014/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SORRISO PARA FINS DE IMPLANTAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À CRIAÇÃO DE FRANGO CAIPIRA PELA AGRICULTURA FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 014/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a celebração de convênio com o Município de Sorriso para fins de Implantar o Programa Municipal de Incentivo à Criação de Frango Caipira pela Agricultura Familiar e dá outras providências.
Nos termos do projeto, constam valores parciais que serão desprendidos pelo município de Vera, no importe de 50% (cinquenta por cento) de R$ 12,00 (doze reais), que foi o valor avençado por cabeça de ave abatida, limitando a cobertura de abate a 1.000 (mil) unidades de abate por ciclo de produção pro produtor cadastrado no programa.  
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, “u” da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, especialmente tratamento favorecido para as empresas Brasileiras de Capital Nacional de pequeno porte localizadas na área territorial Muncípio, observada a legislação vigente.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III. LEGISLAÇÃO VIGENTE

Análise da Juridicidade, Legalidade e Constitucionalidade (presença de vícios de legalidade, constitucionalidade e juridicidade) É inegável que, a partir da Constituição Federal de 1988, o município, no Brasil, consolidou sua importância do ponto de vista político, econômico e social, como centro de tomadas de decisões fundamentais para nosso cotidiano, haja vista ser detentor de competências próprias. 
Destacam-se os assuntos de interesse local e demais competências outorgadas pelo texto constitucional. No que tange ao objeto do projeto em análise, verifica-se ser o caso de norma relativa à autorização de repasses financeiros mediante formalização de Convenio próprio pelo Poder Executivo, à entidade sem fins lucrativos discriminada (Município de Sorriso – abatedouro municipal). 
Consta na mensagem de encaminhamento do Poder Executivo que o Município fará complementação de valor do custo de abate e inspeção atualmente estimado em 50% (cinquenta por cento) de R$ 12,00 por frango abatido, limitado a 1.000 (mil) unidades de frango abatido por clico, por produtor cadastrado no programa. 
A juridicidade diz respeito à conformidade do Projeto (e proposição acessória, se houver) com os princípios e dogmas do ordenamento jurídico vigente (sobretudo licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o projeto é potencialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se, inclusive, compatível com a moralidade administrativa, o que se extrai – dentre outros elementos – a partir da análise empírica de sua motivação. 
O princípio da juridicidade constitui verdadeira inovação evolutiva no Direito Administrativo, cuja análise deve ultrapassar a abrangência do princípio da legalidade, formando um compêndio de obrigações legais e naturais, tais como um “bloco de legalidade”, promovendo assim um tratamento latu sensu da legalidade necessária ao ato administrativo praticado de formal geral. 
A Doutrina e legislação vigente possui nítida imposição de que para que o  poder público possa desempenhar suas funções com critério, é necessário que haja um planejamento orçamentário consistente, que estabeleça com clareza as prioridades da gestão administrativa dos recursos públicos. 
As despesas decorrentes do presente projeto de lei possuem suporte orçamentário previsto (artigo 7°). 



IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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